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ASSUNTO:

Modifica a Lei n9 8 .036 , de 11 de main n e 1990, facultando ao empr~
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Ao Sr.

O Pres idente da Comissão de

Ao Sr .

O Preside nte da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr .

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr.

O Pres idente da Comissão de

Ao Sr .

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr .

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Co missão de
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CÂMARA DOS DEPU TADOS

" LEGISLACAO CI TA DA ANEXADA P '_,;
;";OORDENAÇAODE ESTUDOS LEGISLATIVOS · c-r

•

LEI N.· 5.107 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 (1)

Cria o Fundo de Garantia elo Tempo de Serviço, e dá outras providências

.. . .... . . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. ........ .. ...... .. .... .. .. .... .. - ..

Art. S." O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas seguintes con­
dições, conforme. se dispuser em regulamento:

I - Rescindido o contrato de trabalho, seja sem justa causa, provada esta
pelo . pagamento dos valores a que se refere o artigo. 6 .~ ou por declaração da
empresa, ou·-amda por decisão C1.a Justiça do .Trabalho, seja por justa. causa .nos
termos do artigo 4Hj da CLT, seja por cessação da atividade da empresa ou pelo
término do contrato de trabalho por prazo estipulado, ou ainda no caso de
aposentadoria concedida pela prevíu ência social, a conta poderá ser livremente
movimentada.

- Redação deste inciso dada pelo decreto-lei n." 1.432, de 5 de dezembro de 1975
t U.U. 5-12-1975).

II - No caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, ou pela empresa,
com justa causa, a conta poderá ser utilizada, parcial ou totalmente, Com a assis­
tência do sindicato da categoria do empregado, ou na falta deste com a do
representante do Ministério do Trabalho e Prevíd êncía Social (MTPS ) nas se­
guintes situações, devidamente comprovadas :

a) aplicação do capital em atividade comercial, industrial ou agropecuária,
em que se haja estabelecido individualmente ou em sociedade;

b ) aquisição e moradia própria e pagamento das respectivas prestações, nos
termos do art . 10 desta lei;

c) necessidade grave ' e premente pessoal ou familiar;

d) aquisição de equipamento destinado a atividade de natureza autônoma;

e) por motivo de casamento do empregado do sexo feminino . .

- Redação dos incisos deste artigo dada pelo decreto-lei n." 20. de 14-9-1966 (0.0.
15-9-1966).

- "

IU - Durante a vigência do contrato de trabalho , a conta somente poderá
ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas letras "b " e "c" do item
II deste artigo.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ......... .. ........ .. . .... .. .. . .... .. .. . .... .. .. ... .. ..... .. .... .... . .. ...... .... . .. .. ...... .. .. .... ... .. .. .. .. ...... .. .. .. ...... .. .. .... .... .. .. .......... .. .. .. .. .. ..
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CÃMARA DOS DEPU TADOS

"LEGISLACAO ClT ADA ~NEXAOA pr Lh
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· Ct.l

LEI N: 7.839 - DE 12 DE OUTUBRO DE 1989 (I)

•

Dispõe sobr,e o Fundo de Garantia do Tempo fie Serviço e dá outras providências.

.. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. _ _ - - - - _ _ ..

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data 00 SU'3. publicação, revogadas a Lei
n.o 5.107, de 13 de setembro de 1966, e as demais disposições em contrário.

Brasília, em 12 de outubro de 1989; 168.° da Independência e 101.0 da República.

ANTONIQ PAES DE ANDRADE - Mailson FI~1VBira da Nóbrega ­
Dorothea Werneck - João Alves Filho - João Batista de Abreu

LEI N!! 8.036 - DE 11 DE MAIO
DE 19901

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providéncies

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publ icação, revogada a Lei nº 7.839, de 12 de outu ­
bro de 1989, e as dema is disposições em con trário.

Brasília, em 11 de maio de 199(} 16g2 da
Independência e 102'1 da República. '

FERNANDO COLLOR

Zélia M. Cardoso de Mello

Antonio Magri

Margarida Procópio

GER 20 .01.0 050 . 5 - (ABR/9 11
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